
 

 

RESOLUÇÃO SEJ/PSDB-CE Nº 001/2023 de 31 de Outubro de 2023. 

 

Designa e confere o cargo de 
Vice-Presidente do Secretariado Estadual de 
Juventude do PSDB do Ceará. 

 

O Secretariado Estadual de Juventude do Partido da Social Democracia 
Brasileira do Ceará – JPSDB/CE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 45 

do Estatuto: 

●​ Considerando a análise das informações enviadas do regimento 

eleitoral; 

●​ Considerando a necessidade de organizar os trabalhos da 

juventude; 

RESOLVE: 

 

Art.​ 1º. Designar ao cargo de Vice-Presidente da Juventude do Partido da 

Social Democracia Brasileira do Ceará: 

Maria Eduarda de Sousa Monte Pessoa 

Art. ​ 2º. Fixar a presente data como início de vigência desta Resolução. 

 

Fortaleza/Ceará, 31 de Outubro de 2023. 

                                          

 

                                            RYCO LIMA 

           Presidente do Secretariado da Juventude do PSDB/CE 
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